












Vejamos a
empresa licitante ao objeto da licitação, consoante dispôs o TCU, no Acórdão
503/2021-P: -se necessária
a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas no con-

Obviamente, há situações em que a ausência de compatibilidade do objeto so-
cial ao objeto da obrigação contratual, torna, inclusive, ilegal a execução do

devida autorização da entidade profissional competente.

Assim, por esta razão, diante da comprovada ausência de previsão no Contrato
Social da ECOLAV LAVANDERIAS LTDA para atuar como LAVANDERIA,
tem-se que a sua contratação afronta a legislação vigente, merecendo ser can-
celada qualquer contratação da referida empresa, por ser medida da mais lídi-
ma Justiça!

Diante dos expostos acima e conforme previsto na lei indica-se ilegal a habilita-
ção da empresa neste certame, solicitando-se assim a revisão da decisão .

Na hipótese de o Exmo Sr Pregoeiro divergir das razões recursais ora apresen-
tadas, optando por manter a decisão, solicita-se que faça presente recurso su-
bir á autoridade superior conforme previsto no art.165,da lei federal n.14.133/21



Cachoeirinha 16 de agosto de 2024


